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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

PREGÃO PRESENOAL N19  SAAE-PP07/18 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 

PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE BOMBAS E MOTORES PERTENCENTES 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, MEDIANTE PREGÃO 

PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO 
ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, através da Comissão 

Permanente de licitação, devidamente nomeada pela Portaria n2 071/2018, de 28 de agosto de 
2018, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 

previstos, abrirá licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ATEM, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 sob a condução do Pregoeiro 

FRANCISCO AURÉLIO AMARAL MEMÓRIA e sua equipe de apoio, nomeados pelo Portaria n2  

071/2018, de 22 de agosto de 2018. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 

para: 

DIA 28 DE SETEMBRO DE 2038,  
Ás 09:00 HORAS, (HORÁRIO LOCAL). 
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. AImir Farias, 110, Centro - 

Nova Russas/Ce.. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 	- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ANEXO II 	- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III 	- MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV 	- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO 	- DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI 

ANEXO VI - MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
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1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BOMBAS E MOTORES PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE) DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE. 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações & 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores e da Lei do Pregão ing 10.520, de 10 de julho de 2002. 

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

fl 	empresas; 

2.1.4-Quando um aos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do cértame ilcltatório. 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.21-Poderá, participar do pregão qualquer jurídica localizada em aujqueç.nidade da 
Federaçio, "que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

3.0-DOS ENVEL*ES 

3.1-A docúmentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 
apresentada aoØ) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 

indicado DopteMbuio deste Edital, conforme abaixo: 

fl 	AO SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 SAAE-PP07/18. 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  SAAE-PP07/18. 

3.24 obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 
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3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 02. 

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

"1 	4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade poese 	 :• se do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá W.ácot*panhado de 
declaração ou reg lamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal.dCÕIaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) c*aS,i partir da data de sua emissão; 

4.1.3-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N2 01. 

4.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papei timbrado da firma, preenchidas em no 

mínimo uma via digitada ou impressa por qualquer processo mecánico, eletrônico ou manual, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

fl 	4.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não interior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
4.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 
total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 
ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta 

desclassificada). 
4.3.5-Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO li - 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.16-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

4.3.7-0correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritas por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

S) c 3672.1212 99815.9638 	3899244.6589 
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5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1.1-Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta. 

5.1.2-A CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA DEVERÁ SER COMPROVADA DOS SEGUINTES MODOS: 

5.1.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.1.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

5.1.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 

sede a matriz. 

5.1.2.4-DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2.5-CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR - CCMEI, em se tratando de 

Microempresário Individual, ficando sua aceitação condicionada á verificação de sua 

autenticidade na internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

5.1.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Inscrição Municipal; 

c) Alvará de Funcionamento; 

52- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede da licitante. 

a) comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n9  1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do 

licitante; 

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 



ae 
'ofiAt'SMs:í 

DESDE 0€ 1967 

SERViÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NO 

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n2  

12.440/11. 

5.3- QUAUFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.3.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que comprovem que o(a) 

licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o 

objeto desta licitação, especificados no anexo 1 deste edital. 

5.3.2-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, 

conforme modelo do Anexo III. 

fl 	5.4' QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado 

na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

5.4.1.1-Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço 

apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão 

apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com 

arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

ILG - 

Passivo Circutante + Exigível a longo prazo 

Sendo: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

 

- 21,0 

 

5.4.1.2-Os Microempreendedores Individuais— MEl, estão dispensados da apresentação Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na 

forma da lei, entretanto, deverão apresentar Declaração Anual do Simples Nacional do ME] 

(DASN-SIMEI); 

5.4.2-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da proponente; 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 

realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 

preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
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6.2-Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 

deverão se apresentar para credenciamento junto ao(ã) Pregoeiro(a))  devidamente munidos de 

documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) 

receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas 

de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a 

presença dos participantes. 

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 

será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

n 	6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos nesteadital, por sua 

representada. 

6.5.1 - POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

o)Documn,to oficiol de identidade; 

b)Documento que comprove o capacidade de representação, na formo da lei; inclusive com 

outorgo de poderes para, na forma do lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

c)Decioroçôo de pleno atendimento aos requisitas de habilitação de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV do Editol deverá ser apresentado foro dos Envelopes n2s 1 e 2; 

d) Para fazer Jus aos benefícios previstos no Lei n9  123/2006, a licitante terá que juntar aos 

documentos a serem apresentados para credencíamento e, necessariamente no ato do 

credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP 

(Empresa de Pequeno Porte), emitido em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que 

detenha(m) os poderes de administração da sociedade; 

6.6-Caso o(a) representante seja sócio(a) da empresa licitante com poderes de representação, 

sócio(a)-gerente, diretor(a) da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 

documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 

particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 

investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, 

etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 

6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues 

fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura 

3622tn2 2 -& 99815 963U 	. Sd 99244.6589 
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dos envelopes Propostas de Preços". 

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do(a) preposto(a) não implicará na devolução das Propostas de Preços e 
documentos de Habilitação do licitante, entretanto a licitante não poderá ofertar lances nem 
manifestar-se na sessão. 

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, as licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeadas, desde que apresente os 
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
um mesmo(a) representante para mais de unia empresa licitante. 

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÕRIOS 

7.1 - O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2 - O Julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 
PREÇO UNITAsOPOR ITEM. 

7.21-A  etaØa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 

licitantes, a clasificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 

lances vetadas licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 

aceitabade á proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valoc 

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" 
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada vencedora do 
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

10) 	7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por 
todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser 
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um 
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6-A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva, 

3672.1212 9815.9638 	.•) 93992446589 
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devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrS 

constante do Anexo V deste edital. 

7.7-0 Município de Nova Russas se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 

as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqúíveis, este fato implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8,1-Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a) 

informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 

fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2-0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 

todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

TEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes 

participem dos lances verbais. 

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 

definidas no 1-tem 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.3-Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1-0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 

demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2-56 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), 

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 

última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

8.3.5-Após o encerramento da etapa de lances, O Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, 

para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 

9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
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Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valo 

decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 

estimados para a contratação. 

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

4) 8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço. 

8.5.1.2 - Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

1-a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço Inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 

minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

li-Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

111-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste 

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5.1.4 - O disposto no Item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5 - Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela 

não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 

8.6 - Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 

subseqüente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor para esta Autarquia. 

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
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n.°  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edi 

ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamen 

inexeqüíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo cornplementação posterior. 

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqúiveis aqueles que forem simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos. 

8.9 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

prevalecerão as primeiras. 

90 - DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceltávet a proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente 

aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 

nQ 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo 

complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1 - Na forma do que dispõe o art. 42 da lei Complementar n9 123, de 14.12.2006, a 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarado 

o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3-A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2  

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.1.4-Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 

de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 

ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal 

no prazo definido no tem 9.2.1 acima. 

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja 
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9.4-Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

9.5-A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta 

de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

9.6-0a sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 

assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) 

credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 

sendo o número mínimo de dois licitantes. 

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 

igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a 

adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 

o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a autoridade competente para 

homologação e subsequente contratação. 

9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os 

remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 

(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruidos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 

facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
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10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na respectiva Secretaria de origem. 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 

Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 

licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5-Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO 

fl 
11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo decontrato 

específico, celebrado entre esta Autarquia, representado pelo(a) Ordenador(a) deOespesas 

doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, doravante' denominada 

Contratada, que observará os termos da Lei n.9  8.666193 e suas alterações posteriores, deste 

edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria 

Jurídica do SAAE/NR. 

11 2-lncumbfr* ao(à) CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do 

Contrato na Imprensa oficial do município até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data O mesmo procedimento se 

adotará com relação aos possíveis termos aditivos 

11.3.A:lkItaiIw adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execuçkdÓContrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.4-O:  Te~  4e Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o dlwostõno art. 65 

da Lei fl9t66$/93 e suas alterações posteriores. 

fl 	12.0-DO PRna DURAÇÃO 

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n9  8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores. 

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1-0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

13.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

fot 	S 3672.1212 © SEt 9 9-015.9638 	889 9244.6589 

622C0-030- 'oa Rv.ssasiCE 



OESO o  )962 

13.4-Providenciar 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA ?US $ 
?/_ 

c 

os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Fatura 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

14.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

14.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo Contratual. 

14.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

licitações; 

14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

14.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

14.5-Entregar os equipamentos no local indicado pelo SAAE/NR, em até 12 (doze) horas, após o 

recebimento da Ordem de Serviço. (O prazo em questão se dá pela necessidade da não 

paralisação dos serviços de fornecimento de água, que tratam-se de serviços essenciais); 

14.6-A utilização de peças de reposição são de responsabilidade da CONTRATADA; 

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da 

Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n9  8.666/93; 
b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde que haja conveniência 

da Administração; 

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da lei n9  8.666/93. 

11.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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17.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao Serviç 

Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 102  (décimo) dia útil do mês subseqüente à 

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

17.2-Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SA.AE, o 

pagamento será efetuado até o 609  (sexagesimo) dia apôs o protocolo da fatura pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

18.2-0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

defesa: 

Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços 

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

111-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de NOVA RUSSAS, por prazo não superior aOS (cinco) anos; 

1V-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

18.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
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defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II 
III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.5-As sanções previstas nos Incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Admlnlstr$çM .Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento .diquiisquer tributos, 

18.6-As sanou previstas nos Incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamerneàóm a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivó O sso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contratodentro do 
prazo $:Q2.(do3s) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estsrt sujeita à 
multa dø5,O%:lCInco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

18.8-As ter~previstas no Item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não venc!doyØsenham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edltii 'nó prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1201.17.512.0051.2.079 - Gerenciamento dos Serviços de abastecimento de Água, ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica, SUB ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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20.2-Decairá do direita de impugnar os termos do presente edital a licitante que n 

protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até a trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o desta Autarquia, sem 

comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos 

pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição cia sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.8-Nenhuma Indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital. 

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20.10-0 Ordenador de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.9  8.666/93, não cabendo às licitantes direito a 

indenização. 

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia 

útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente 

de licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes 

anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por 

escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 

3672.12 5.9638 	88 99244.6589 

:3 - :rP: 62 200-00C' - 'ov? ;IJSto.e,'.' 11 
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que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderá 

obtidas pelo telefone número, Oxx88-3672-12 12. 

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no Item 10 

deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador(a) de Despesas, por 

intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 

Preâmbulo deste edital. 

20.15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários de 

atendimento ao público, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas (horário local), na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Almir Farias, 110, Centro, Nova 

Russas ou pelo portal de licitações do TCM através do site: www.tcmce.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: 0xx88-3672-1212. 

20.16-Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações 

suas ou de seus representantes. 

20.17-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

21.0-DO FORO 

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nova Russas/CE, 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

ANSELMO TH 

Presidente da 

3 
5 SANTOS 

e Licitação 

© 38 3672.1212 (5) IM 9 9815.9638 	88 9 92446589 
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ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

TEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MÉDIA 	j 
RECUPERAÇÃO DE BOMBA IMBIL EP-6 Especificaçào: SERVIÇO 
DE RECUPERAÇÃO de bombas irnbil EP-6 

4 11140 	RV 27857 1 114 27 

2 
RECUPERAÇÃO DE MOTOR BOMBA S,SHP 380V Especificação: 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃ EM MOTOR BOMBA DE 5,51,IP COM 
380V 

6 UND/SERV 778,50 4.671,00 

3 

RECUPERAÇÃO MOTOR BOMBA 4/19 3HP 220V Especificação: 

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR BOMBA DE 4/19 COM 
31-IP E 220V 

6 UNDISERV 7*10 4.248,60 

RECUPERAÇÃO BOMBA SAPPO 3/4 Especificação: SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO EM MOTOR BOMBA SAPO DE 3/4 

2 	UNDISERV 20004 
- 	' 

40007 

5 
RECUPERAÇÃO 	DE 	BOMBA 	KING 	KMU/III 	SCV 	22/38V 
Especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM BOMBA KING 

KMU/III COM 5CVE 22/38V 

6 	UND/SERV 338,97 

. 	-• 

2.033,80 

6 
RECUPERAÇÃO DE BOMBA DANCOR CAM WiO 3CV E 22/38V 
Especificação: 	SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	EM 	BOMBA 
DANCOR CAM W-10, XV E 22/38V 

6 UND/SERV 557,10 3.342,60 

7 
RECUPERAÇÃO 	DE 	BOMBA 	KING 	IRA 	ME/111 	3X25 
Especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM BOMBA KING 
IRR ME/lO, 3X2,5 

6 UND#U*V -:495103 .70,a: 

8 
RECUPERAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO 20CV 380 V Especificação; 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PAINEL ELÉT4ICO, 200/, 380V 
COM NEUTRO 

6 UND/SERV 941,32 5.647,90 

9 
RECUPERAÇÃO MOTOR VANBRO 41W 220V 4" Especificação; 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR VAMBRO 4HP, 220V, 
(1 

6 IJI4D/SUV 796104-i: 4.776,24 

10 

RECUPERAÇÃO MOTOR BOMBA KING C8E9 7.SCV 38/66V 
EspecfIcação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE MOTOR BOMBA 

KING C8E9, 75CV, 38/66V 

6 WJD$UV 391,35 2.348,12 

11 
RECUPERAÇÃO 	DE 	BOMBA 	KSB 	125-315 	Especlficaçio: 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM BOMBA KSB 125-315 

6 t14O SENY 2 768 70 

12 

RECUPERAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO 41W 220V Especificação: 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO 41W, 220V. 
COM  MONITOR DE TENSÃO 

6 UND/SERV 860,78 5.164.70 

13 
RECUPERAÇÃO DE MOTOR BOMBA ais 250/ 38/66V 
Especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR BOMBA 
CZ-15, 25CV, 38/66V 

6 UND/SERV 1.954,65 11727,90 

14 
RECUPERAÇÃO MOTOR WEG 60CV 410  380/660V 1P455 
Especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR WEG 

60CV, 4P,380/660V, IPSS 

5 UND/SERV 3-988,18 19.940,92 

15 
RECUPERAÇÃO 	MOTOR 	EBERLE 40CV £P 	38/66V IPSS 
especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR EBERLE 

40CV, 38/66V, 1P55 
5 UNO/SEmi 2778,50 13.892,50 

16 
RECUPERAÇÃO 	MOTOR 	EBERLE 	300/ 4P 	38/66V IPSS 
Especificação: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃOEM MOTOR EVERLE 
30CV, 38/66V, 1P55 

5 UNO/SEmi 2.652,65 13.263,25 

17 

RECUPERAÇÃO MOTOR WEG 750/ 4P 38/66V EspecIficação: 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR WEG 75CV, 0, 
38/66V,IP5S 

5 UND/SERV 4.209,65 21.048,25 

18 
RECUPERAÇÃO BOMBA INAPI IN100 80 33/1  Especlfcaçio: 

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM BOMBA INAPI, INIOO, 80,33/1 
U#S°'RV 47152 235758 

19 
RECUPERAÇÃO MOTOR WEG 20CV 4P 38/66V EspecIficação: 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	EM 	MOTOR 	WEG, 	200/, 
4P.38166V, IPSS. 

5 UNO/SERV 2.001,72 10.008,58 
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20 
RECUPERAÇÃO DE MOTOR BOMBA INAPI1SEC 20CV 38/66V 
Especlflcaç3o: SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO EM MOTOR BOMBA 
INAPI, 1SEC, 20CV, 38/66V 

5 UWD/SERV 2.001.72 
- 

10.008, 

21 

22 

REBOBINAMENTO VANBRO 44* 220V 4" Especificaçio: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR VANBRO, 4HP, 
220V. 4" 

4 UND/SERV 797.05 3.188,20 

REBOBINAMENTO 	EM 	MOTOR 	VANBRO,0,7HP, 	380V,4" 
especlficaçio: SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR 
VANBRO,0,7HP,380V, 4" 

4 UPJD/SERV 461,45 1.845,80 

23 
REBOBINAMENTO EM MOTOR VANBRO , O,SHP, 380V, 4" 
Especificação: SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR 
VANBRO, 0,51W, 380V, 4" 

4 UND/SERV 458,45 1.833,81 

24 
REBOBINAMENTO VANBRO, 1,SHP, 380V. 4" Especificaç8o: 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	EM 	MOTOR 	VANBRO, 
1,5HP,380V, 4" 

4 	UND/SERV 569,19 2.276,75 

25 
REBOBINAMENTO 	VANBRO,IHP, 	380V, 	4" 	Especificaçlo: 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	EM 	MOTOR 	VANBRO, 
IHP,380V, 4" 

4 UND/SERV 551.71 2,206,85 

26 
REBOBINAMENTO 	VANBRO, 	2HP 	380V 
EspecÍfIcaçio:SE*øÇODE REBOBINAMEN"O EM 	MOTOR 
VANBRO, 2HP,310V, 

4 UND/SER'IÍ 635,34 2.541,37 

27 
REBOBINAMEN'IO. 	:VAN8RO, 2HP, 220V, 4" especificaçio: 
SERVIÇO O€RflOBINAMENTO EM MOTOR VANBRO. 2HP, 
220V, 4t......: 

4 UND 	..,., 
. 	. 

479 25 2.73&99 

2$ 
REB05INMN.ID VANBRO, 31W, 380V, 4" Especificaço: 
SERVj'ØtREBO8Øt4MENTO EM MOTOR VANBRO, 3HP, 4 UND/SERV 678,91 2.715,64 

29 
RaØSØIM*NTO VANBRO 	3HP 	220V 4 	Especifcaçio 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR VANBRO. 3HP, 

ar. 
4 wdD/SS 806,4t\3.225,64 

30 
MØØ$IWENTO ERBELE 40CV 4P 380/660V Especifcaçio: 

4 
. 	.: 

UPID$ERV 2.940,64 11.762,57 %*VIÇO 0€ R~NAMENTO EM MOTOR ERBELE 40CV. 412, 
IPSS 

31 
$IBQ$4NAMENTO 	ERBELE 	30 CV, 	41), 	380/660V, 	IPSS 
V:t4,,J*: SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR 

n*n1at 4P1  380/660V, 1PM 
4 UND/SERV 24sft4 11.401,79 

32 
REB3flMIiEN1!o 	ERBELE 	7,SCV, 	2P, 	380/660V, 	IPSS 
EspedIjç$q SEVIÇ0 DE RESOØINAMD4TO EM MOTOR 
ERBELE t;scv2psewe6ov, IPU 

4 UNO~ 470 17 188068 

33 
REBOBINAMENTOWEG SOCV4P 380/660V IPS5 Especificaç8o: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG SOCV 4P 

380/660V IPSS 

4 UND/SERV 3.941,65 15.766,61 

34 
REBO8INAMENTO WEG 60CV 41) 38.0/660V IPSS Especifcaçlo: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG 60CV 4P 
380/660V P55 

4 UNO/SERV 3.998,38 15.993,53 

35 
REBOBINAMENTO WEG 7,SCV 41)  380/660V 1P55 Especificaç$o: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG 7,SCV 41) 
380/660V IPSS 

4 UND/SERV 416,84 1.667,36 

36 

REBOBINAMENTO WEG 20CV 0.380/660 V IPSS Especlficaçk: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG 20CV 4P 
380/660VIP55 - 

4 UNO/SLRV 2.001,04 8.004,17 

37 
REBOBINAMENTO WEG 2SCV 2P 380/660V IPSS EspecÊficaç5o: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG 25EV 2P 
380/6E0VIPSS 

4 UND/SERV 2.219,78 
- 

8879,13 

3$ 
REBOBINAMENTO WEG 20CV 2P 380/660V IPSS Espec;f.caçSo: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM MOTOR WEG 20CV 21) 
380/660V IPSS 

4 UNO/SERV 2.001,04 8.004,17 

39 
REBOBINAMENTO WEG 2EV 220/380V 1P21 Especificaçk: 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO EM 	MOTOR WEG 201 

4 UND'SERV 	242,68 970,71 

n 

9' 

.38 3672.3212 © 9 9815.9638 © 88 99244.6589 
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40 
REBOBINAMENTOwEG WEG 3CV 220/380v 1P21 Especificação: 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	EM 	MOTOR WEC 	3CV 
220/380V 1P21 

4 UND/SERV 237.31 949,23 
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6.1-A despesa estimada importa no valor global de R$ 249.564,78 (duzentos e quarenta e nove 
mil quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

n 

© 88 3672.1212 © £38 99815.9638 © 88 9 9244.6589 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS - .- 
- ás 
'e 

VALOR 

QUANT. UNIDADE UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Local de Data 

À 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Comissão Permanente de Licitação 

Nova Russas-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planifla em anexo, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N2 SAAE-PP07/18, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BOMBAS E MOTORES PERTENCENTES AO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE. 

ITEM 
	

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do 

objeto desta licitação; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame 

e que estamos de acordo com os ditames da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 
a todas as cláusulas e condições previstas neste edital de PREGÃO PRESENCIAL N11 SAAE-PP07/18. 

PROPONENTE; 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF N: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPF ,,Q 

3672 ,1 2 7 Z 9 9835.9638 	88 9 9244.6589 
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J 1A) 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUAUFICACÃQ DOIA) PROPONENTE),  DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal 	9.854, de 27/10/1999, publicada no pau de 

fl 	28/10/1999, e ao inciSo )(XX1II, do artigo 70, da Constitulçk Federa nãqrn,p,repS*ftores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, fletfltfl1fltttores de 16 
(dezesseis) anos esitrabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por sV..xpressão da verdade, firma apresente, sob as penas dlitaí  

  

Local e data 

 

 

Nome do representante Legal 

 

CPF N2 

    

0I 

     

SERVIÇO 

© 38 36721212 	86 99815.9638 ® 68 99244.6589 
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ANEXO IV 

oasoe DE 1962 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AO 

SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO; 
A/C Sr(a). Pregoeiro(a) 

Certame: Pregão presencial n? SME-PP07f 18; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BOMBAS E 

MOTORES PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (S&AE) DO MUNICÍPIO 

DE NOVA RUSSAS/CE. 

Prezado(a) Senhor(a): 

Declaro, sob as penas da lei e para fins do certame em epígrafe, que a empresa 
	  inscrita no CNPJ sob o n.* 	  cumpre 

integralmente as condições de habilitação exigidas no edital de licitação. 

de 	 de 

CARIMBO DO CNPJ 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

Nome: 

Cargo: 

23 3672.1212 © 86 9 9815.9638 	88 9 9244.6589 

Cr1PJ: 0760 39.3CC-29 	 as, )- SP 62200C1 a' 
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Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N 

DECLARAÇÃO - ME/EPP/MEI 

(Nome da empresa), estabelecida na 	  (rua; n2  e cidade), por seu 
representante legal 	 (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF, endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 
está classificada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor individual - MEl, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 
Estado), comprometendo-se ainda a informar caso d~ de ser enquadrada na condiçAo de 

n 

	

	Mucroempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Muaoempteendedor ln4iviôUØl— MEl, 
nos termos da lei 

883672.1212 © 8899815.9638 © 88 99244.6589 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, no processo de Pregão Presencial ng SAAE-PPØ/iL podendo 
o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de 
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE etudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N 

ION 

3672.1212 	- 	9815.9638 	88 99244.6589 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

UNID. 1 QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL 

3. 3672.1212 < 9 9W5,9638© 99 9 9244.6589 

cNPJ 	'nz 	 ',. 	62.200-300 - Nov. Rtsâ5/CE 

CONTRATO N 	  

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 5AM DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE  SEGUIR 
SE DECLARA: 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua. Os. Almir 

fl 	Farias, 110 - Centro - Nova Russas/Ce, Estado do Ceará, inscrito •no..CNPVMF sob o n9  
07.690.399/0001-291  neste ato representado pelo Superintendente do SAM, Sr.JÃMIL ALMEIDA 
PINTO, doravarfls.:djnomlnado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a 
Empresa 	  com sede na cidade de 	  Estado do 

	 àRsia/Av 	  n9 - - Bairro 	 , sÇtita OCNPPAF flt 
	  representada pelo(a) Sr(a). 	 .. .,  inscrltt4ã) no CPF/MF 
n2 	 , no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo coma PREGÃO PRESENCIAL N 	 , Processo n2 	 / de 
confonnldadí wm o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se,as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

ctÁusa*ffiji* - DO OBJETO 

1.1-0 pAsentecontrato tem como objeto a 	  

CLÁUSULA$ 	DA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

21-0  presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n2 10.520102 e Lei Federal n2 

8.666/93, PREGÃO PRESENCIAL NQ 	  bem como a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), tudo parte Integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ -- 	(.....j, conforme planilha a seguir: 

ITEM 
	

ESPECIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 



.-- .-. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NUAIrRUSS/$ àae 
C F 1962 

4.2-Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o 
pagamento será efetuado até o 602 (sexagesimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período 
sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este 

venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na, le..n:8i46V3,  de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA .DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1-0(A)  CONTRAtANTE se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todfl $ Ondiç8es 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelea$;Lel.no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2-Fiscalizar escompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objetocon~dlNgenciando nos casos que exigem providências corredvas; 

7.4-Provldeciar os pagamentos ao(ã) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamentfatestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo Contratual. 

8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

3672.1212 't 95.9638 --:-9  9244.6589 

..553!.'CE 

ION 
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85-Entregar os equipamentos no local indicado pelo SAAE/NR, em até 12 (doze) horas, após o 

recebimento da Ordem de Serviço. (O prazo em questão se dá pela necessidade da não 

paralisação dos serviços de fornecimento de água, que tratam-se de serviços essenciais); 

8.6-A utilização de peças de reposição são de responsabilidade da CONTRATADA; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(ã) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) CONTRATADO(A) em 

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 

pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério do SAAE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4)0 valor da multa referida nesta cláusula sera descontada ex-offício" do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto ao Serviço Autãnomo de Água e Esgoto de Nova Russas, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10,1-0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 

10.2-Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei no 

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 

parágrafos lo a 4o, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 



de despesas n 	  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA— DO FORO 

CONTRATADA. MML ALMEIDA PINTO 

Superintendente do SAAE 

:::CÔTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 	  
Nome: 
CPF: 

02. 	  
Nome: 
CPF: 

'SI 3672.1212 	 9 9815.9638 	889 92.6589 

6  ae 
fl\ 
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SERVIÇO AUTONOM'O DE AGUA E ESGOTO DE N041RUS5'* 

1 
12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
no 8666/93 e suas alterações; 

12.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 

12.3-Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉaMA—TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do 
	  através da dotação orçamentária n2 	  e elemento 

14.1-Fica eleito q.Foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
admlnlstratIva mnunclando-se, desde já a qualquer outro por mais pnvslegjado que seja 

14.2- E, por eflarem acenadas, as panes firmam o presente instrumento ccntMuat em 02 
(duas) vias, ÃS presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE 	de 	de 2018. 

n 



SERVCO AUYO Hcn4O DE AGUA E ESGOTO D 

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. A Comissão de licitação 
comunica aos interessados o ADIAMENTO da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 
SAAE-PP07/18, com abertura prevista para o dia 18.09.2018 às 09:00h, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BOMBAS E MOTORES 
PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS/CE. Fica ADIADO para o dia 28.09.2018 às 09:00hs. Cópias do Edital, Serviços e 
Informações, poderão ser adquiridos no horário de 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, 
na sala de licitações a Rua Dr. Almir Farias, 110, Centro, Nova Russas, 18.09.2018. ANSELMO 
THE000RO DOS SANTOS - Presidente da CPL. 

HEDEUTA,' 

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR COM DATA DE 18.09.2018  NOS SEGUINTES 
MEIOS: 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ; 
- DIÁRIO DO NORDESTE. 

3672.1212 Ci) 	9 91315.9638 E) : 9 9248.6589 9- 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

SERVIÇO AUTÓNOMO ia: ÁGUA E ESGOTO - MAR 
AVISO DE LICITAÇÃO SAAE-PP0711$ 

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO ACTÕNOMO DE ÁGUA C 
ESGOTO. A Comissão de licitaçiii, comunica aos interessados o 
ADIAMENTO da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nu SAAE-PP07II8. com  abertura prevista pan o dia 18.09.2018 às 
09:00h, cujo objeto é CONTRAIACÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E coNsl:RvAçÃo DE BOMBAS E MOTORES 
PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SA.AE) DO MLJNICIPIO DE NOVA RUSSAS/CE. Fica 
ADIADO para o dia 28.09 201S as 09:00k. Cópias da Edital. 
Serviço; e inlbnnaçôcs. podcrào ser adquiridas no borino de 07:30 às 
11 :30 e das 13:30 às 17:30 haras, na sala de licitações a Rua 0,. Almir 
Farias, 110. Centro. No'a Russas. 1 X092018. 

ANSELMO THEODORO DOS SANTOS 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maria Suely Severo de Sousa 

Código identillcador:24F01 886 

Matéria publicada no Diário Oficial dos .Municípios do Estado 
do Ceará no dia I8'O920I8. Edição 2031 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no sue: 
http:i/www.diariornunicipai.com.br/aprece/  

cv 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SËRIE 3 ANO X N"175 1 FORTALEZA, 18 DE SETEMBRO D

Estado Do Ceará - Pretdt.n Municipal de Itapajé - Esiralo deAditivo de Contrato It 20140455- Conc.rrntta Pública N QOl?2O1
Municipin & Itapaj*. invés da Secretaria dc In&acstiulur. e Urbamhmo e a enipseta Esquadra ConsuuçOes EIRLLI. Fundancniaçia legal:
Lei Federal ti' RM4-93 e suas alieTaçõca postenrnn. Objeto: conflatação dc empresa dc engenharia para execução do Sistemíi de Fsgolamenln g
Municipio de Itapaié-CF.. Fonte & Recursos: 014. Dulações Orçamentírias, MOI. t7.512.0008. .006 -4.4.90.51.00. Valordo adjisvo: k$ 1. 
(bom malbio e oito mdc sciscen,css e quarentão dois reais e noventa e n6s centavos). Signatários: Feniandn Teixcira Alves - Secretário dc hdrisealnuiurisc 
U,baahmo e Paulo Franklin de AraAo Rodriguct - Representante Legal. Data do Contrato: 06 & Agosto de 201€. 

Eda do Ceará Prefeliara Municipal de Cedro- l ermo de Ratificação A Sri, Luciana Vieira Masques Viaria, Secretina dolribalhoc Assitiéncu, 
Social do Ccdro, no ~de nia, airihu.ç&t lega.;. e & acordo com o que delcrniina n artigo 26 da Lei ti' 8.666/93 e idwieições, posteriores. considerando 
o que consta do presente PrOCeDO administrativo & Dispensa de Licitação & 130.0V 2018M. vem Ratificar a declaração de Dispensa de licitação 
pano a cuntnsação da prestado & serviço de consultoria e capacitação para beneiSctar as znflias assistidas pelo CRAS [e II. Deita Eaniitia, serviço de 
('onswtscsa e Fonakcimeato & Vinculo. junto a Secretina do T,aballsoc A;;ittacia Social desieMunicipin, determinando que se proceda • publicação 
do dcvido cinto Cedro-CE, 1' de tetembro de 211*. ladina Vieira Marques Visas - Secretária doirabalho e AtslSrkiicta Social. 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNiCIPAL DE SOBRAL -AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N' 053/201*-SMS - 
Comissão Permanente de Licitação Data de Abertura; 1*1112118 às 0% OBJETO: Aquisição de Oltum) tinido, para passageiro' com serviços de 
montagem e desanonsagem. destinados isa edificio dei (Quatrom andares, de propiioiade eh Prefeitura Municipal de SO&ZI'CE situado na Rua Anahtd 
Andrade. N'4"1. Centro. cm Sobnl-(L %slor de Faal: Gratuito INFORMAÇÕES; Saie, aws zal neea'fr  (Link Licitaçõcase Rua Vinalo de 
Medeiros, N 1 250. t Andar, Cenim Fosir: fl$)3b?'.l1S7 Sebnl-(t 17 de Sctembr. de 201$. ACOMI.SSAO - Karaellaa Marjofle Nogueira 
lanoso - PresIdeale. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MIJMCTPAL DE CAtARINA - Extrar,o de poblktçio de Editai. A Prefeitura Mimaciçaal de Catarina. através da 
Comissão Permanente de Licitação, loraa público que realizará Licitaco na Modalidade foosada de Ptcçes. situada sobe n 0072018 - SMIL. como objeto 
és contratação de empresa para execução dos serviços de l:mpcza. escavacão & st e exposgu de lixo e atesto do terreno cvi atesto sanitário na localidade 
de São Bento no Municipio de Caianna, conforme esçccificações contidas tvis Anexos do Edital. Tipo Menor Preço. coas data de abettwa marcfl para o dia 

n 
03 de outubro dc 2018, á, 16:00 botas, na sala da Comissão Permanente de Licitação. Mais informações pelo telefone IOXX**) 3556-116'. Catarina -('IR. 
IR de scieniben de 2018 A ('omissão. 

*5* ...... 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada . Convocação Paras Abertura de Propostas de Preços' Tatuada á. Preço. Ni* IOS101I.14 
A ('omissão Permanente de licitação, do Município de Amontada:C6. avisa aos nicressados, que a abertura do, Enelopcs de Proposta de Preços, das 
Einprcaaa Habtliiadaa na rumada de Preços No 005/2018.04, cujo abjeto 6 a coninlaçio de cimtprcsa especializada para a prestação de serviços para 
recuperação de pavinientaçio em pedra tosca em Ruas do Distrito de Moitas no Municipio de Amootada/CE. conforme eapcciticaç&s cm anexos do edital, 
acontecerá no dia 20 de setembro de 2019 às 10h30rnin. na  sala da Comissão de Licitação. situada à Av. Cal. Alipio dos Santos. N 1343. Centro. Arnontada. 
Estado do Ceará. José Edineldo Albuquerque Freltas - Presidente da Comissão de Licitação. Amoatada/CE. 17 de setembro 4.211*. 

ia. .5* itt 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE icÓ - AVISO DE LICITAÇÃO - A ('omissão de Licitações do municipio de IçO torna 
público que se encontrai disposição dos interessados, • licitação rio modalidade Pregão Preseaclal, a' 09.002411* - PPRP, do tipo menor preço por lote. 
cijoobtelo ão Reglitro de preçop pan tutoras e eventuais contratações de serviços para realbaçiodou enntoanportivoa da Secretaria do Esporte. 
da Juventude dn moniclplo de teó-Ce. e) recebimenlo e abertura dos envelopes será at6 adia 01 de outubro de 211*, ia lSha:3Omln. maiores informações 
na sala da ('om'oio de t,iciiaçio. situada na Rua Francisco Maciel. 2194, térrea, Centro. lcó-Cl:, das 07:301s 11:10 pelo telcínrim (8111 3561-1508 e no 
"e wwwicc cc.ov.hr. tcÓocri, 27 de setembro de 2018. iost IVAN 06 PAI VAJ(jNIOR - Pregoeiro 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - publicação do Resultado da Proposta. A Comissão l'crma,mentc de licitação do Municipio de 
CeâniXT comunica aos interessadas  resultadoda Tornada, dePreços N°0607.f13:2018-OL,cujo objeto éaconirisinç*odepcssoi jurldicapara prestaçiodos 
seniços de reforma e ampliação da Escola Terera Outra, no Distrito de Ascunção, junto a Secretaria de Educação do Município de ('edro/Cli, declarando 
vencedora a empresa: Scdna Engenharia I.TDA inscrita  no CNP) N'. 06.197.57710001-1 1 peifarenulocom o valor glnbal de R$ 293.816.15 (duzentos e 
noventa e três mil oitocentos e dcriesse,s reais e quinze centavosi. A Comissão de Licitação declara aberto o prazo recusial ctmnt'ornse prevê o Ali. 109. inciso 
1. alínea "b' Cedia - CL. 14 de setembro de 201$. Enisdaco AntÕnlo \'lana CorreIa Costa - Presidente da CPI.. 

fl
Estado do Ceará - Prefeitura M"$~de A~~-Coavocaçio Para. Abertura de Propostas de Pregos - Tomada de Preço. N' 003/2018.04 
A ('onsii.si,o Pennasenle de Laciiação. do Município de Arnontada ('E, avisa aoç is1creasados. que a aberiuris dos l'.uvelopes de Proposta de Preços, das 
l'rwrsas llat'.luiadas na Tomada & Preços W003.2018.04. cujo objeto e a contratação de empresa rspcciali,ada para recuperação do Ginásio Caberia Jose 
Abuso Ilnmo no Miasicipio de Amontada-CE. coofonue especificações em anesos do Edital. acontecerá no dia 20 de setembro de 2018 ás OKhOOmin. na  
sala da Comissão de ticitaçio. atuada  A". Cal. Atipso dos Saniõs, X 1343, Centro. Amonsada, Fuadodofcari José Edineldo Albuquerque Prdtas - 
Presidente da Comissã, de Licitação. AmoatadaCE. 17 de setembro de 201*. 

Valado 6. Ceará- Prefeitura M.aipai de Campos Saltes ' Secretaria de PIltkas para a EdueaçÀo. Avise de Tomada de Preços N 04'2018-SEDUC, 
O(iovenso Municipal de ('arripo. Sales corniasuca aos interessados que estará recebendo ate Ás I4lsOOtnin do dia 04 de OmAubro de 2018. na sal. & reuniões 
da Comissão de Licitado, titO à Travessa Vmceoie Alemawkino de Aleacar, '4? - 1' andar - Bairro Centro - Campos Salta-a, a documentação de 
habilitação e proposta de preços paira a Tomada de Preços & 04.201 8-SEDUC - Scrv,ças de Reforma das EFE Antonio Ribeiro de ('anilho. Manuel Dun 
Si Bania e Creche Rita de Cássia Mantas O edital poderá ser obtido mmvi a Comissão, no endereço acima, das RhOOtnm is 1 2hGltnin. no' dias úteis e no 
sue ¶ns'w ice ce. rime. brlicitacocs. Campos Sales-CE, 17 de Setembro de 211*. Cada Mana OliveIra TIabó- Presidente da Comissão de licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Mivaielpal de Palhaa - Adiamesto de lieflaçá. A Comissão Permanente de licitação lona pébhco que a licitação Pregão 
Eletrõnico N" 002:2018. cujo objeto é aquisição de material permanenie junto a Secretaria de Saúde do Mw.ielp,o de Palhano - CL. que aoaeriormenme 
estava marcada para a abertura das propostas no dia 21.09.2018, ás 09h0otntn e a fite de disputa de lances ao dia 2409.201* às 09ts0iin. a partir desta 
psshlicaçloterá aaberturadepcopOstas Adiada pane o dia 01 de Outubro de 2111.4. as (.900 horas, edisputade lances para o dia O2deOuSueodeZOILis 
09:01) horas, O Pregoeiro e sua equipe de apoio estará dispoosvel na sede da Prefeitura. As, Possmdõeio Banem, 3)0 Cento - Pallwio'CE, CEP: 62910.00. 
Palhano (CL). IR de Setembro de 2018. Waablagton Aluído de OliveIra Pregoeiro. 

as. na a a. 

Estado do Ceará - Serviço Atltôaomo de Água e Esgoto de Nova Russas. A Cnimiic.ão de Licitação comunicas» sntcressadois o Adiamento da Licitação 
na modalidade Pregão Presencial bi' SAAE-PP0I/18, com abertura pievitra para o dia I8.09.2018 is 119:00h, ciaio objeto 6 acontrataçio dos scTvlços de 
manutenção e conservação de bombas e motores pertencentes; ao Serviço Autónomo de Aui e f'u,ta (SAAI:) do Municipso de Nova RusiaCE. Fica 
Adiado para o dia 28.09.201 às 09:00lss, Cópias do Edital, Serviços e lnfonr,ai,ões. poderio ter adquiridos no horário de 01:30 á, 11:30 e das 13:30 is 
1730 horas, na sala de licitações a Rua 1k AlmirFarias. 110. Ceniro, Nova Russas. 19.09.2011. Aasclmo rbeod.ro á.. Santos - Presidente da CPL. 

as. si. asa 
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguansasta - Aviso de Licitação - Pregão Presencial W 033401*-PP - Processo Admlatsiiattvo: fl.i3-OOi?20It 
Otetu: Registro de Preços para l'uiura e eventual aqtiisiçãn de velculos tipo mokx'icleta. para atender as necessidades da Secretária dc Trabalho. 
Descnvolvimeoto Social. Habitação e Segurança Alimeniardo Município de Jagiiariiaisa. Estado co L'caiú. Abcritira das propostas 01:10:2018. ás 08:00 
AM, hurizio de Brasilia-DE. Local de abtitura das propostas. Salada Comissão l'enoinrnte de I,icttação. situada i Praça Adolfo l"nmncizco da Rocha, 404. 
('nitro, JaguanranaCE. CEP 62.823-000. Natarsael Barbosa Claudin - Pregoeiro. 


